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INSTRUÇÃO NORMATIVA 
(IN 004/DAT/CBMSC) 

 
PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCAÇÃO  

 
 
 
Editada em: 28/03/2014 
 
 
 

O Comando do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – CBMSC, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso II do artigo 108 da Constituição Estadual, e ainda o 
que dispõe a Lei 16.157/13 e o art. 1° do Decreto 1.957/13, considerando as necessidades de 
adequação e atualização de prescrições normativas, face evoluções tecnológicas e científicas, 
resolve: editar a presente Instrução Normativa. 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Seção I 
Objetivo 

 
Art. 1º Esta Instrução Normativa  tem por objetivo estabelecer e padronizar a 

apresentação das plantas de situação e locação, das edificações e áreas de risco, dos processos 
fiscalizados pelo CBMSC. 

 
Seção II 

Terminologias 
 

Art. 3º Aplicam-se as terminologias específicas definidas no Anexo A desta IN.  
 

CAPÍTULO II 
PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCAÇÃO 

 
Art. 4º Todo o projeto de segurança contra incêndio deverá conter uma planta de 

situação e outra de locação; 
 
§ 1º Pode-se fazer uma única planta, com a locação e situação, onde devem constar 

todos os dispositivos e informações necessárias, específicas às duas situações. 
 
§ 2º A referida planta poderá conter também o projeto da cobertura da edificação, 

sendo que, havendo exigência do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas, o 
projeto deverá ser elaborado em escala compatível. 

 
CAPÍTULO III 

PADRÃO MÍNIMO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO – PMP 
  
 Art. 5º Os projetos das medidas de segurança contra incêndios (sistemas, dispositivos 
e instalações) poderão ser apresentados preferencialmente em cores diferentes. 
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Art. 6º Os parâmetros básicos de segurança contra incêndio, referentes a esta 
Instrução Normativa, que devem constar no Projeto Preventivo são os seguintes: 

 
I - locação e identificação, das edificações existentes e edificações a construir ou a 

regularizar; 
 
II - locação das instalações de gás combustível: 
 
a) com indicação da posição e sentido de abertura das portas da central; 
b) traçado da canalização até a edificação (prumada); 
c) afastamentos mínimos de segurança, em relação à edificação; 
d) afastamentos mínimos de segurança, em relação a fossos ou ralos de escoamento 

de água ou esgoto, caixas de rede de luz e telefone, caixa ou ralo de gordura;  
e) indicação de cota de nível do piso da central e cota do nível externo a central; 
f) local de estacionamento do veículo de reabastecimento de GLP a granel. 
 
III - locação do hidrante de recalque e traçado da canalização até a edificação 

(prumada); 
 
IV - locação e traçado do sistema de aterramento do SPCDA, com devido 

afastamento das instalações de gás combustível (podendo ser somente na prancha do 
pavimento onde houver o aterramento);  

 
V - identificação de todos os acessos às edificações e respectivas vias internas 

projetadas; 
 
VI - identificação das propriedades limítrofes, com indicação das respectivas 

ocupações; 
 
VII - quadro de legendas: 
 
a) não há padrão pré-estabelecido para o quadro de legendas; 
b) caso necessário, apresentar, na própria planta de situação e locação um quadro 

contendo unicamente as legendas que nela foram utilizadas. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Art. 7° Esta IN, com vigência em todo o território catarinense, entra em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogada a IN 004/DAT/CBMSC, editada em 18 de setembro de 
2006. 

 
Florianópolis, 28 de março de 2014. 

 
 
 
 

Cel BM MARCOS DE OLIVEIRA 
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

_________________________________________________________________ 
ANEXO 

A - Terminologias Específicas 
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ANEXO A 
Terminologias Específicas 

 
Locação: a locação é o desenho que representa a edificação dentro do terreno, com suas cotas 
de afastamentos, recuos, e no caso dos projetos de segurança contra incêndios, locação de 
dispositivos, tais como, hidrante de recalque, central de gás, acessos, outras edificações e 
outros.  

 
Situação: a planta de situação indica a forma e as dimensões do terreno, os terrenos e as 
construções vizinhas, representa o terreno em relação à rua em que se encontra, distância 
entre este e a esquina mais próxima, suas cotas, relevo, ruas que servem de acesso e sua 
orientação norte-sul. 
________________________________________________________________ 
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